
R ES OLUÇAO N^ 159 - DE 19 DE JUNHO DE 1973

EMENTA:- Define o Currículo Pleno do Curso de Teolbgia.

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E.NSINO E P E S Q U I S A

0 REITOR DA U N I VE R SI D AD E  FE DER AL DO PARA, no uso das
atribuições que lhe c on fe rem o Estatuto e o Re gimento Geral, e cm
cumprimento à decisão do Egrégio Con selho Sup erior de Ensino e Pes
quisa, em sessão realizada no dia 19 de junho de 1973, promulga a se
guinte “

R E S O L U Ç A O

Art. 1 ^ - 0  Curso de Teologia po ssibilit ar a a Licenciatura  e o Bacha 
relado em Teologia e comp reender á:  ~

I - as dis ci p l in a s obr ig a tó r ia s do Primeiro Ciclo, c o £
re sp o nd en te s à Area de Filosofi a e Ciências H u m a n ô s j

II - as d is ci p li n as  a serem escolhidas pelo aluno, no Pri
meiro Ciclo, na forma do r e gulame nt o respectivo;

III - as seguintes d is c ip l i n a s  c om p le m e n t a r e s  obrig atóriac
comuns às duas modali da des:

IV

V

VI

A n tr o po lo gia Cultural 
Introd ução ã Psicolo gi a 
Hi stória da F il os of ia I 
Fonte s da Revelação 
Te ologia Si st e m át i ca  I 
Te ologia Sistem át ic a II 
Teologia Siste má t ic a  III 
Te ologia Mora 1 I 
Teo logia Moral II 
Ec lesiolog ia
Hi stória da Igreja no 'Brasil 
Introdução ao Mundo Bíblico

FH-12 60
F H-0960
F H-0950
FH-09 54
FH -0955
F H- 09 5 6 Pr(FH-0955] 
FH-0957 Pr(FH-0956) 
FH -0 93 2
FH-0933 Pr(FH-0932)
FH-0937
FH-0938
FH-0939

- as seguintes d i sc i pl i na s a serem ofere ci da s ao aluno 
para efeito de opção na forma do inciso I, do a r t . 3’ 
comuns às duas graduações:

- Esta tí st ica EN-0170
- Cultura Bras il ei ra FH -1 29 0
- Teoria do C o n h ec i me n to  I FH-0911
- Técnicas de Projetos SE-3448
- Política de De s en v ol vi m en t o

Regional SE-3360
- História Econômica do Brasil FH-1250
- História da Amazônia FH -12 34
- Co nt a bi li d ad e  I SE-3610
- Cosmologia FH-0922
- Demografia FH -1 170
- História das Idéias P o l í t ^

cas e Sociais FH-1060
- An t ro po l og i a Filosó fi c a FH-0935
- M e ta f ís i ca  FH-091 9

- para o Curso de Licenci at ur a em Teologia:

- as d i sc i pl in a s pe da gó g ic as  c o nf or me  re gu lamento pr^ 
prio .

para o Curso do Ba ch ar e la do  em Teologia:

- as s e g u i n t e s  d i s c i p l i n a s  c o m p l e m e n t a r e s o b r i g a t ó



rias :

- Rela çõ es  Humanas SE-3565
- Teologia Si s te má tica IV FH-0958
- História do C ri s tianis mo  FH-125 5

■ - Ecumenismo FH -0 91 3
- Estudo Com parado das R e l ^

giões FH-0914
- Direito da Igreja FH -0918

VII - Estágio supervisionado.

Art. 2^ - Quando o aluno já tiver obtido, no Prim ei ro  Ciclo, os c r £  
ditos co rre s po nd e nt e s a qu a is qu er das d is c ip l in a s constan^ 
tes do inciso III, do artigo anterior, ficará dispensado 

 ̂ de cu rsá-las no Segundo.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os créditos cor
r e s p on d en te s  às di sci p li na s  serão compij 
tados para efeito de in te gr alização  c u £  
ricular, apenas uma vez, sempre no seu 
car át e r de disc ip li na obr igatória, deven^ 
do o aluno i nt e gr al iz ar o total previsto 
no inciso I do art. 3®, com maior número 
de d i sc ip l in a s optativas, no Segundo C^ 
cio, se necessário.

Art. 3’ - Para in t egral iz aç ão dos créditos c or r es p o n d e n t e s  ao Curso 
de Teologia, serão o bs e rv ad o s os seguintes limites mínimos:

I - Cento e quarenta e nove (149] créd it os para o Curso
de Licenciat ur a em Teologia, incluídos os obtidos no 
Primeiro Ciclo, dos quais:

a) oito C6) créd itos desse total em di sc iplinas op t£  
tivas, e scolhid as  pelo aluno dent re as r e l a c i o n ^  
das no inciso IV, do art. 1 ’

b) trinta e quatro (34) créditos desse total em d i£  
cipl in as  p e dagóg ic as  a que se refere o inciso V 
do a r t . 1  ̂.

II - Cento e sessenta e quatro (164} cré ditos para o Cur
so de Ba char el ad o em Teologia, dos quais;

a) de ze sseis (16) créditos desse total em discipli^ 
nas optativas, escolhidas  pelo aluno dentre as re 
lacionadas no inciso IV, do art. 1’.

b) doze (12) c r éd it os sob a forma de estágio su pe rv ^  
sionado .

í 1’ - 0 disp os to  no inciso I do presente artigo 
não afasta a n ec essidade  de preencher os
c rédito s c o r r e s p o n d e n t e s  às disciplinas 
o pt a ti va s na estrutura do Primeiro Ciclo.

J 2’ - 0 aluno pre encherá a exigênc ia  do Regimer^
to Geral quanto às di sc i p l i n a s  eletivas no
Primeiro Ciclo. 

f 3’ - 0 estágio a que se refere o inciso II do
pres en te  artigo será de d u ze nt as  (200) hô
ras, SRgundo norma co m pl e m e n t a r  a ser ba^
xada pelo Colegiado do Curso.

Art. 4* - G número de crédito s c or r es p o n d e n t e s  às d i sc i pl i na s rela
cionadas na presente Resolu çã o poderá variar de um para
outro período letivo, de aco rd o com a exper i ên c ia  acumula 
da, conf or me vier a constar  das re sp ec t iv a s listas de ofer 
tas, sempre r es pe itados os limites e s t a be le c id o s no artigo 
a n t e r i o r .

Art. 5® - Sem prejuízo do cumpr i m en to  do disposto nos ar tigos an t£

2 .



riores, o aluno poderá, também, pelo ex ercício ds Monito^ 
ria, em qu a isquer das d is c ip l i n a s  deste currículo, ofereci 
das pelos D ep a rt am entos de Fi losofia  e Ciê ncias Hu m an a s7  
obter três (33 créditos, vedada a acu mulação de créditos 
c o r r e s p o n d e n t e s  a mais de um semestre ou de mais de uma 
disciplina.

Art. 6^ - Para m a t r i c u l a r - s e  em qualque r período letivo, no Segundo 
Ciclo do Curso de Teologia, o aluno deverá esc ol he r disci
plinas cujos crédito s somem pelo menoi treze (131 e, lo m £
ximo, vinte e quatro (243 créditos por período.

5 1® - 0 disp os to no p re se nt e artigo não se aplica ao Pri^ 
meiro Ciclo, que c o nt i nu a rá  a reg er -s e por norma 
p r ó p r i a .

í 2’ - 0 dispost o no pre se nt e artigo não será aplicadoquan 
do o conjunto de di sc i p li n as  for o necessá ri o e su
ficiente para a c o nc lu são do Curso.

Art. 7® - Alem do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica obr^ 
gado a cursar a d isciplin a "Estudos de Prob le ma s Brasilei 
ros" e a s u bmete r- se  ã prática de Educação Física e de Dc: 
portos, na forma e nas o p o r tu n id a de s que forem estabelec:'. 
das pela Universid ad e,  a c r e s c e n t a n d o - l h e  ã in tegralizaçao 
c ur r ic ul a r prevista nos Incisos I e II do art. 3^, os crti 
ditos respectivos.

Art. 6® - Os D ep a rt am entos d i d ã t i c o - c i e n t í f i c o s  proporão, na forma 
dos arts. 59 e 62 do Re gi mento Geral, ao Colegiado do Cu£ 
so de Teologia, a carga horária e os créd it os das discipli 
nas prev istas neste currículo.

f 1® - A carga horária e os créd itos das discipliiias teol^ 
gicas serão pr opostas  ao Colegiado do Curso de T e£  
logia polo Instituto de Pastoral Regional.

5 2’ - D Colegiado do Curso de Teologia baixará Resolução 
definindo  a carga horária e os c r éd it os das disc]^ 
plinas que integra m este currículo, obedecen do  os 
limites es ta b el e ci d os  pela Re solução n'̂  2 3 , arts. 2'̂  
3’ e 4’, de 10 de maio de 1971, do Conselho Supe^ 
rior de Ensino e Pesquisa e pej.a Portaria n’ 159, 
de 14 de junho de 1965, do M in is té rio da Educação e 
Cultura .

Art. 9® - As d i s ci p li n as  do Curso de Teologia ficarão vinculada s ao 
D ep a rtament o de Fi lo s of i a e Psico lo gia até que seja criado 
o D e pa rtam en to  de Teologia.

Art. 10 - Até a criação do Depa rt a me n to  de Teolo gi a a co or den ação di 
d át i co - c i e n t í f i c a  do Curso de Gradua çã o em Teologia sera 
exercida pelo Colegiado do Curso de Filosofia.

Parágrafo único - As d i sc i pl in a s r e l ac i on a da s  no inciso III
do art. 1’ somente serão c o d i f i c a d a s q u a ^  
do for criado o Dep a rt am e nt o  de Teologie.

Art. 11 - A presente Re so lu çã o entrará em vigor no segundo semestro 
de 1973, re vogadas  as d i s p os iç õ es  em contrár io.

Re itoria da U n i ve rs i da d e Federal do Pará, em 19 de junho 
de 1973.
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Prof. Dr. AL OYSIO DA COSTA CHAVES
Reitor

P re s id en t e do Conselho Sup erior de Ensino e Pe sq u ^
sa
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Carga horária (Bacharelado): 
Car?^a horária (Licenciatura);

CURSO DE T E O L O G I A
CURRÍCULO PLENO (TRONCO COMUM)

Créditos (Bacharelado) ; 
Créditos (Licenciatura):

CA RGA HORA RI A

C U R R Í C U L O  P L E N O  

( T r o n c o  C o m u m )
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I. D I S C I P L I N A S  B Á S I
CAS - 690

I.l- O B R I G A T Ó R I A S 495
1. L i n g u a  P o r t u

g u e s a  e C o m u n T
c a ç a o 75 3 2 5

2. I n t r o d u ç ã o  a

S o c i o l o g i a 90 6 6
^ . I n t r o d u ç ã o  a

M e t o d o l o g i a  das
C i ê n c i a s  S o c i a
is ~ 90 6 6

4. I n t r o d u ç ã o  à E
E c o n o m i  a 75 5 5

5. I n t r o d u ç ã o  à

F i l o s o f i a 75 5 5
6. I n t r o d u ç ã o  à

T e o l o g i a 90 6 6
1.2- O P T A T I V A S 135

1.3- E L E T I V A S 60 4 4

II . D I S C I P L I N A S  P R O

F I S S I O N A I S  ~ 945

I I .I- O B R I G A T Ó R I A S 9 4 5

A n t r o p o l o g i a
C u l t u r a l 90 6 6

2. I n t r o d u ç ã o  ã

P s i c o l o g i a 90 6 6
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F i l o s o f i a 90 6 6
A. F o n t e s  da Re
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5. T e o l o g i a  Sis

t e m á t i c a  I ~ 75 5 5
6. T e o l o g i a  Sis
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7, T e o l o g i  a Sis

t e m á t i c  a I l T 75 5 5
8. T e o l o g i a  Mo
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11. H i s t o r i a  d a  I

g r e j a  n o  B r a
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12. I n t r o d u ç ã o  ao
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C U R S O  DE T E O L O G I A  
C U R R Í C U L O  P L E N O  

C a r g a  h o r á r i a  ( B a c h a r e l a d o  ): 2 . 2 8 0  hs 
C a r g a  h o r á r i a  ( L i c e n c i a t u r a ) ;  2 . 3 7 0  h s _______

C r é d i t o s  ( B a c h a r e l a d o  ) : 1 A 3  cr 
C r é d i t o s  ( L i c e n c i a t u r a ) :147 cr

(LICENCIATURA)

C U R R Í C U L O  P L E N O

I . D I S C I P L I N A S  0 
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C U R S O  DE T E O L O G I A  

C U R R Í C U L O  P L E N O  ( B A C H A R E L A D O )

C a r g a  h o r a r i a  ( B a c h a r e l a d o  )z 2 . 5 7 0  hs 
C a r g a  h o r á r i a  ( L i c e n c i a t u r a ) :

C U R R Í C U L O  P L E N O
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